
ESTADO DO RlO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

LEI N° 2670/2022 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR POR TEMI>O 
DETERMINADO, SEGUINDO A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N° 
0112022 E OS CRITÉRIOS DA LEI MUNICIPAL N° 
2577/2022 PARA ATUAÇÃO JUNTO A REDE 
MUNICIP AL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art.l ° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar profissionais de apoio escolar, respeitando 
rigorosamente a ordem de classificação do processo seletivo n? O 1/2022, efetuado após autorização 
1 gislativa prevista na lei municipal n° 2577/2022, no quantitativo abaixo: 

CARGOS N° DE VAGAS JORNADA DE VENCIMENTO 
TRABALHO 

Profissional de Apoio 05 22 HORAS R$ 1.255,00 
Escolar 

§ 1°. As contratações previstas nesta lei serão preenchidas pelos classificados no Processo Seletivo n? 
1/2022, realizado com base na lei municipal n° 2577/2022, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
lassificação. 

rt.2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria 
constante do Orçamento vigente. 

Art.3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
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